
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ___, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 
  

ALTERA, TEMPORARIAMENTE, AS REGRAS DE 
CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO ANCHIETENSE 
PREVISTAS OS ARTS. 4º E 5º DA RESOLUÇÃO Nº 
06/2011. 

  
 

Faço saber que a CÂ MÂRÂ MUNICIPÂL DE ÂNCHIETÂ, ESTÂDO DO ESPI RITO SÂNTO, 
no uso das atribuiço es que lhe sa o conferidas, aprovou e eu, na qualidade de presidente, 
promulgo a seguinte Resoluça o: 
 

Art. 1º Ficam alterados, da publicaça o desta Resoluça o a  31 de dezembro de 2026, 

os arts. 4º e 5º da Resoluça o nº 06/2011, que dispo e sobre a outorga de tí tulos e comendas 

pelo Poder Legislativo Municipal, que passara o a vigorar com a seguinte redaça o: 

“Art. 4º A Câmara Municipal de Anchieta-ES, na data prevista no artigo 

anterior, outorgará 55 (cinquenta e cinco) títulos de cidadania 

anchietense. (NR) 

Art. 5° Cada vereador indicará 05 (cinco) pessoas para receberem a 

referida homenagem, mediante apresentação de projeto de decreto 

legislativo. (NR)” 

 
Art. 2º Esta Resoluça o entra em vigor na data de sua publicaça o, revogando-se 

automaticamente em 31 de dezembro de 2026, quando sera  restaurada a redaça o anterior 
dos arts. 4º e 5º da Resoluça o nº 06/2011. 

 
 

Ânchieta-ES, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 
Presidente 

 
 
 

RODRIGO SEMEDO     VANDINHO SALARINI 
Vice- Presidente     Secretário 

 
  



 

JUSTIFICATIVA 

 

 Â Mesa Diretora encaminha a  elevada apreciaça o do Plena rio desta Casa de Leis o 

presente projeto de Resoluça o, o qual tem por finalidade alterar, temporariamente, as regras 

de concessa o do tí tulo de cidada o anchietense previstas os arts. 4º E 5º da Resoluça o nº 

06/2011. 

 Com esta alteraça o tempora ria, pretende-se permitir que exclusivamente no 

exercí cio de 2026 o nu mero de tí tulos de cidadania seja ampliado para 55 (cinquenta e 

cinco), haja vista a na o ocorre ncia de entregas dessas honrarias em exercí cios anteriores.  

Por se tratar de projeto de resoluça o tempora ria, as regras aqui previstas sera o 

revogadas automaticamente em 31 de dezembro de 2026. Da mesma forma, tambe m esta  

prevista expressamente a repristinaça o da redaça o anterior dos dispositivos alterados. 

 O tí tulo de cidada o anchietense e  entregue a homens e mulheres que, mesmo sendo 

naturais de outros municí pios, tenham prestado relevantes serviços a  sociedade 

anchietense, contribuindo para a melhoria do municí pio. Trata-se de honraria de grande 

valor e importa ncia, por reconhecer aqueles que adoraram a nossa comunidade e, por ela, 

foram adotados. 

Âssim e  que pedimos o apoio dos respeita veis Edis desta Casa de Leis. 

 

 

Ânchieta-ES, 05 de fevereiro de 2026. 

 
 

RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 
Presidente 

 
 
 

RODRIGO SEMEDO     VANDINHO SALARINI 
Vice- Presidente     Secretário 
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